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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2017 

ESCLARECIMENTO 

Após consulta à área técnica, segue resposta aos questionamentos enviados 

via e-mail à CODEVASF. 

 

PERGUNTA 1: 

 

RESPOSTA 1: 

 

Em resposta a solicitação de esclarecimentos do pregão 008/2017, temos que: 
Os preços apresentados como referência foram coletados em consultas 
realizadas ao painel de preços do ministério do planejamento (sitio: 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), conforme orientado pela IN nº 
05/2014 (atualizada pela IN nº 03/2017) onde se lê que:  

"  Art. 2º  A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização 
dos seguintes parâmetros: 

 I - Painel de Preços disponível no endereço eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;  

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 
concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de 
preços; 

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de 
acesso; ou 

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não 
se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.  

§1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados 
de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos 
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incisos I e II e demonstrado no processo administrativo a metodologia 
utilizada para obtenção do preço de referência. 

§2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de 
referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos 
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre 
um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 
parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores 
inexequíveis e os excessivamente elevados. " 

As consultas estão anexas ao processo, e utilizamos a mediana, conforme 
permite a legislação, portanto a pesquisa de preços, está embasada nas 
legislações vigentes e deve ser utilizada em todos os nossos processos licitatórios 
 
PERGUNTA 2: 

 

Referente ao Pregão mencionado acima no Grupo Único, são mencionados os 

tubos de PVC diversos. 

A POLITEJO BRASIL – INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. produz material 

conforme descrito no edital para Infraestrutura citados no grupo: 

ITEM 1: TUBO PVC  PBA JEI, CLASSE 12, DN 100mm, PARA REDE DE 

ÁGUA (NBR-5647), COM 6m. 

ITEM 2: TUBO PVC  PBA JEI, CLASSE 12, DN 75mm, PARA REDE DE 

ÁGUA (NBR-5647), COM 6m. 

ITEM 3: TUBO PVC  PBA JEI, CLASSE 12, DN 50mm, PARA REDE DE 

ÁGUA (NBR-5647), COM 6m. 

Sendo assim solicitamos o desmembramento do referido grupo em novos lotes, 

um apenas com os tubos PVC PBA, e outro com os PVC soldáveis, dando 

assim maior competitividade ao certame e resgatando os princípios da Lei nº 

8666. 

 

RESPOSTA 2: 

 

A Administração Pública deve os princípios da eficiência e economicidade. O 
questionamento é intempestivo e preservaremos o edital. 
 

 
Petrolina, 30 de outubro de 2017. 

 
 

 
AUGUSTO BEZERRA DE ASSIS JUNIOR 
Chefe da Secretaria de Licitação 
CODEVASF – 3.ª SR 


